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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2026.0í.30.2

COll|ISSÀO DE Ào

Folha No

1A PArtE: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120,10 andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Fundação Memorial Padre Cicero de Juazeiro do Norte/CE, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será reallzada licitação na

MOdAIidAdE PREGÃO ELETR Ntco do tipo MENOR PREÇO que será regida pela LeÍ Federal n0 14.133, de

01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 200ô, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO

1 1, A presente licitação tem por objeto a aquisição de móveis e estofados destinados ao atendimento das

necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero, pertencente ao [t/unicípio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL DO oCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUL CAO DO CERTAME

2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sitios

www,tce.ce.qov. br/licitacoes

www.i uazeirodonorte.ce.qov.br
bllcompras.com
2.2. O cerlame será realizado no endereço elekônico

bllcompras.com,
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

3 1 - tNiCt0 DO ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 4 de fevereiro de 202ô, às 17h00min.

3 2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de fevereiro de 2026, às 09:00.

3.3 - tNiCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 16 de fevereiro de 2026, às 09h30min.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horárlo de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data

4.0 DA SEDE OA ENTI DADE RESPONSÁVCI PEM LICITAÇÃO

4,'1 , A Prefeitura l/unicipal de Juazeiro do Norte está localizada na R, lnterventor Fco Erivano Üuz, no 120, 1a

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RE RSOS OR AMENTARIOS

5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotaçáo orÇamentária constante no quadro abaixo

tividadePór9ão
1B

Unid. Orç.
01 13. 122.0002.2.072.0000

Elemento de qesp-esl
44905200

https ://www. pncp,gov.br:
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O.g DA PARIICIPÀQqO.DO CREqENCIAMENT! E DA DTLLARAÇÃO
6,1.0s interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1.'1 . As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6.'1 ,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçóes

do Brasil, p elo e-maÍl: contato(0bllcomoras.com
ô.2 Poderão participar desta licitaçâo empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Município de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas

as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obríga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de íato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

6.5, Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6 5,1. Será admitida para eÍeito de habilitação técnica, a apÍesentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econÔmico{inanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.5.2 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6 5.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos

para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômicoJinanceira

apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

6.6.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do arl. 34, da Lei Federal n" 11.488i2007, como critério de

desempate, preferência de contrataÇão, o pre-visto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - D0

ACESS0 A0S TVERCADOS / DAS AQUTSTÇOES PUBLICAS.

6.7. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no SisteÍna

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' '12312006.

6.8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,8,1 . E vedada a participação de pessoa Íísica e jurídica nos seguintes casos:

6.8,2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçãoi

6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisão, incorporaçáo e liquidação;

6.8 4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6 B 5. Suspensas temporariamente de parlicipar de licitação e rmpedidas de contratar com a Administração;

6.8 6. Declaradas rnidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condiçâo;
6.8,7, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro tácnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no paisl

6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.
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7.0 DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7 1 Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasrl, no sÍtio eletrônrco www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.

7,1,1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plalaforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necess ário o envio da Drooosta inicial como aÍquivo diqitalizado em anexo.

7 2 No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser informado

necessariamente o segu inte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo. com o disposto

no ANEXO | - TERÍMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próorio(a)". para que seja

preservado o sigilo do ProPonente;
b) Preço unltáriô de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas declmais,

cj Prazo de validade da propos[a, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo;
7 3 O licitánte deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tralamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade

d sponÍve no sistema eletrÔnico bllcompras.com

7.4, A licrtante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PR0POSTA DE PREçOS lNlClAL,

como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no montante estipulado em 170 (um por cento),

do valor estimado para a contiataçã0, conÍorme previsto no art. 58 da Lei Federal n" 14 13312021.

7 4.'1. Essa garaniia deverá ser ámitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anelxada na plataforma atá a data e horário marcados para o inicio da sessão de disputa, em campo

próprio. sob oena de desclassificaçã0.

7 4'.2 para entendimento do valoi"Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critário de

julg arnento. na seguinte íorma:

i1 ótoU.t, Entendã-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor estimado orçado pela Administraçã0.

li) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor estimado do lote orçado pela AdministÍação,

iáso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer,

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor total estimado do item orçado pela

Aáministraçã0, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da conkatação será a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda conconer.

i a i í 
^párt.nte 

esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é feita de

Íorma sigilosa, de modo que a identiÍicação dos licitantes é vedada atá o encerramento dessa Íase, A plataÍorma

de dispu-ta utilizada no certame garantó que a identificaçâo dos concoÍrentes sÓ seja revelada após o tármino

dos lances, momento e, qru õ1a1 pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré'habilitação (garantia de

proposta).

7.4.4. n licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçáo em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia,
ttly fiarrça tancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

..',::i
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7.4 5, ,Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Conente n0 46.750-2, Agência n'0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depÓsitos

eíetuados em caixas de autoatendirnento, só serão validados após sua compensaçáo,

7 4 5 1 Fm caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algunr código ou digito de verificaçã0, inÍormar

o CNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07.974,082/0001-14).

7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta

de preços apresentada.

7.4.7 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido

pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Obleto Garantia de proposta de preços do Pregão n0 2026,01,30.2.
- Valor. 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta.
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.

7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado da assinatuÍa do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitaçã0, mediante

solicitação por parte do licitante.

7.6. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresenlação dos rjocurnentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor
7 7 Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante

da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do

cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial.

7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade

com o disposto no art, 64 da Lei no 14J3312021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
Acórdên 78112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após

o prazo estabelecido no edital.
7.8 incurnbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, dlante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do pÍóprio licitante

1.8.1, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da platafoÍma eletrÔnica

h ://bllcom ras,com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apÍesentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7 g 1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer ató o horário de abertura da sessão pública (em

confornrid ade com o disposto no Art. 18, § 40, da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc enlendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Ac'Órdáo n" 213212021).

7.10. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apÓs a Íase de envio de lances.

7,11 Será vedada a identiÍicaçáo do licitante.

7.12. Serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos que compÔem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, apÓs a fase de envio de lances

7.13. Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviço
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7.14. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8,1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas veriflcações, avaliando a aceitabilidade

destas Caso ocorra alguma desclassiflcaçá0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

aconrpanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas dectmais em seus valores unitários e

globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4 Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERM0 DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigraÍe; entretanto, na Íase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso 0lote cotado seja cornposto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

8,4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | -

Termo de Referência,

8.5. Serào desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

B 5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edltal e de seus anexos, que forem ontissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamentoi que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excesslvos ou manifestamente inexequiveis, preÇos unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiíicação do Iicitante.

B 5.1.2 - Que após a íase de lances ou negociaçâ0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.ii. A não desclassiÍicaçào da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

efeito na íase de aceitaçã0.

8 7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0 DA ETAPA DE LANCES
uando, então, os

meio do sistema
91 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, q

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por

eletrônico.
g 2 A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para eÍeito de

lances será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1 Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realtzados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Adminiskaçã0, junto ao Anexo | - Termo de ReÍerência
g.2.2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu Último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
g.2.3 Nâo serão acejtos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em printeiro lugar.
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9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

I 3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,

9,3,1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDOMICO.

9.4. Durante a sessáo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais particípantes

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

preju izos dos atos realizados,

9.5.1 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 1 0

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorÍidas 24 (vinte e quako) horas apÓs

a comunicaçáo do Íato aos paÍticipantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9 5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,6, 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art, 56, da

Lei Federal no 14.133t2021,do Art.22, incÍso ll e do Art. 24, da lnskução Normativa SEGES/lVE no7312022,

observados os seg uintes termosl

9 6 1 A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de'15 (quinze) minutos
9.6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 1 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ató 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 nc minutos , que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9 6 3 1 No procedimento de que trata o item acima, o llcitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9,6,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçóes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na oÍdem de classificaçá0, ate o máximo de 3 (três), poderão oíerecer um lance

íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso atá o encerÍamento deste prazo,

9.ô,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/[,4E no 7312022.

I 6 6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. ô1, da Lei n" 14.13312021.

9. i. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,

9.8. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance seÍão consideradas

enpatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9 9. A r|elhor ctassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

dcsempate obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicação automática para tanto.

9 10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.



C0/''ílSüAU

Folha lr/o
{.1 ' ,-;' ,.i

9.1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontreín nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiíique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9 12. Enr caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1O.O OA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO L c ITANTE ARREMATANTE

10 1 , Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021 .

10.2 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataÇão, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condrções mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociaçáo poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do ar1.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022.

10.5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão públlca, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10 6 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classrficado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apÓs a negociação

rea|zada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se fOr o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7, É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sÍtio eletrônico http://bllco Dras.com , denko do prazo estipulado no item 10,6, acarretará a

rJesclassiticaçào do proponente, sendo convocado o licltante subsequente, e asslm sucessivamente, observada

a orrlenr de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

10.g Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) lniciará a fase de aceitação e lulgamento da proposta.

11. DA APRESENTA CÃO E DO JULGAME NTO DA íS)PROPOST (S) DE PRECOS FI NAL(IS)

1 
'1 

.1 , A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de propo

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem

as espccificações tócnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca

plataforma eletrônica, com os preços

sta de preços) deste edital, assinada

emendas, Íasuras ou entrelinhas, com

do produto e/ou fornecedor do serviço

c rJcrna s informaçÕes telativas ao produto/serviço ofertado.

11 .'). Prazo de validade nâo inÍerior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0,

1'1.3. O licitante não poderá cotaÍ pÍoposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respechvo

lote.

11.4. Na cotação do preço unitário nâo será admitido o Íracionamento do centavo.

1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.6 No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licltação através de

empregados, a mesíTta gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

rjevenrio a proposta apÍesentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econÔmico.

I -l ,,,.''

,;.,r..._':.
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11,7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançÕes

ad ministrativas, observado o devido processo Iegal.

11 B lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

prnteiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, coníorme previsto no art. 14 da Lei no

14j33i2021 especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contrataÇáo, mediante a consulta aos seguintes cadaskos:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsJ/www.

p0rtaldatransparencia.gov,br/sancoes/cnep),

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1 10 Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condiçâo de

partlcipaçã0.

I 1 .1 1 . Caso obseÍvada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais,

11.12, Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçãq, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

quel

1 1 1 2.1 Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçÔes ilegais;

1 1 12.2. Não obedecerem às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 12.3 Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

defin ido para a contrataÇão;

11.12,4, Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
'1 

1 .12,5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emrtido pela plataforma eletrÔnica,

11 '13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

celto) rio valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.

11.14 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ltem anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 
'1 .14.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.14.2. lnexistirem custos de opo(unidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequ ibilid ade da proposta.

11 16. Torja desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataíorma eletrÔnica.

1 1 17. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraÇão

de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HABILITAcAo
12.1 Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 . Habili tacão Juridica:

.:',, .. i;r'.:



,/::
t'l c UE LITITÂ

4tFolha liJo

a) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

c1) Decrcto de autorizaçà0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

aio de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será Íesponsável por sua Íepresentação perante a AdministÍação e apresentar declaração

formalde responsabilidade solidária dos lntegrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composiçã0.

12.1.2 . QualiÍicação Tác nica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentaçâo de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a,1 ) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

12.1.3 - Requ laridade Fisca r,social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova r1e inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regulaÍldade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

Í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularLdade perânte a Justiça do Trabalho;

12.'1.4-Qualific acâo Econômico.financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerciclo e demais demonstraÇÕes con tábeis dos 2 (dois)

últimos exerclcios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituldas

há menos de dois anos;

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuldor da sede do licitante;

12.1.5 - Decl Ía oes:
a) Declaração de que suas pÍopostas econômícas compreendem a integral

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condut

idade dos custos para atendimento

lhistas, nas normas infralegais, nas

a vigentes na data de entrega das

propostas;

b1 óeclaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(Úezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

irabalho, salvo na condição de aprendiz apa(ir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art To

da ConstituiÇão FedeÍal,
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c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em oukas noÍmas especiÍicas,

d) Declaraçâo de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÔes

prestadas, na forma da lei,

e) Declaração de que, no caso das contrataçoes que envolvam obras públicas ou prestaçâo de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para pÍesos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados

a(igo 2". §20 da reÍerida lei.

12.2 Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislaçâo do

órgão expedidor.

12.2 1 . Ftcan excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÓes de inscriçÔes.

123 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

etrônica bllcom ras.com em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Editap atafornra e

icitação r1o(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrÔnico, no prazo de 2 duas horas , podendo ser

pronogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 3o do arl.29, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME

13. DISPOSI COES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTA R 123/2006

apos s0

No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. Os llcitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularldade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar

n" 123/2006,

12 S A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

pielaloÍla oletrônica bllcompras,com, dentro do prazo estipulado no itent 12.3, assim como o desatendimento

a algurrr rlos requisitos rJe habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassif icação do

proponcrtte, senrlo corrvocarjo o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuizo da sanção pÍevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0 14 133/2021

13.1 , Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalh

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34,

0 pfazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação

docurnento(s), podendo tal prazo seÍ prorrogado por igual pe

ista da microempresa, da empresa de pequeno

da Lei Federal n" 11.48812007 , será assegurado

do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

riodo, conforme dispÕe a Lei Complementar no

1 23/2006
'13.2 A não comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do dlreito, sem prejuizo das sançÕes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E OA I MPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

14.1 Os pedidos de esclareciment
pregoeiro(a), ató .l_.!t rês dias úteis

os referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforrna bllcompras.com.
,14.2 

Nos pedidos dã eiclárecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-maii)

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
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14.4 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com
i 4 5. Acolhida â petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

p atalorma eletrônrca.

14.6 As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administraçào e os licitantes.

14,7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaÇão do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8 Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14 g. As impugnaÇôes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certaÍne.

14 g 1. A concessãode eÍerto suspensivo à impugnaçãoé medida excepcional e deverá ser motivada nos auios

do prcsente processo.

14 i0, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia Útil anterior à data de abertura do certame

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15 1 . A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à arrulaçào ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133,de2021

15.2 Declarado o vencedor, a intençáo de

pt,r'rLsiu eÍn ianpo próprto do sistema

apresentaçâo das razoes por escrito, e

bllcompras.com.

recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de

quando será conccdirlo o prazo de 3 (três) dias Úteis para

xclusivamente por meio eletrÔnico, através da p ataforma

16. DAS INFRAÇOES ADMINISTRAT IVAS E SANCOES

. .iPÍq .ffi

iS-Zll' õi O.|.nais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar conÜarrazoes dentro de igual prazo,

qru rornuçura a contar a partir do térmlno do prazo do recorrente, sendolhes asseguÍado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses,

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por Íepresentante não habilttado

legalrIente ou náo identificado no pÍocesso licitatório para responder pelo proponente.

t5"4. e ausência de maniÍestação imediata do licitante quanto à intenÇão de recorrer importará na preclusão

0esse 0irelto e o processo poderà ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.S. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento

15.6, O recurso será dlrigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisáó no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recursg para a

autoridade superior, a qual deverá proferiisua decisão no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado do recebimento

dos autos.

15 7 A cieclsão cm grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

1; alaÍcr rta b llc o 1:tp_149.c o_q1,

16.1 Comete inÍração adminiskativa, nos termos da lei, o I

1 6.1 ,1 . Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16,1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devldamente justificado, não mantiver a proposta eÍn

especial qu ando:

a) N;10 envlar a proposta arlequada ao último lance oíertado ou apÓs a negociação;

bj tlc'cusar-se a onviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

.i Podlt pom ser cjesclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

icitante que, com dolo ou culPa:

certame ou não entregar qualquer document0 que



'.'. 
"1 

, i:il

ccuissÃo DE Ll

Éclhair,io 6l ?ft*
1ô.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando c0nvocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificatlva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou arnrja aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16,1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa

d urante a licitação;

1615 Fraudar a licitação;

1 6.1 .6. Comportar-se de modo inrdôneo ou cometer Íraude de qualquer natu reza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amosÍa falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 ô,1 ,7. Praticar atos ilicitos com vistas a ÍrustÍar os objetivos da licitação;

16.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

16 2 Corn fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a próvia defesa, aplicar aos

licrtantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades clvil e criminal:

16 2.'1 . Advertência;

16 2 2, lVulta;

16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

rJa punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3 Na aplicação das sançoes serão considerados:

1ô.3.1 A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

16 3 2 As pecularidades do caso concreto;

1ô 3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,

1ô 3 4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
'16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contÍato licitado, recolh ida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

16.4.1 Paraasinfraçõesprevistasnositens16.1.1,16.1.2e16,1,3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo
contrato lrcitado.

16 4.2 Para as infraçoes previstas nos itens 16.1,4, 1ô,1,5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1,8, a multa será de 15% a 30%

dr-r valor do contrato licitado.

16.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, curnulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

1ô.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado rc Vazo de 15 (quinze) dias

úte.s, contado da data de sua intimaçã0.

16.7 A sançãode impedimentode licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçÓes

arinrinistrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1,3, quando não se justificar a imposição de

penalidade rnais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e ndireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1ô B. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das inÍaçôes dispostas nos itens 16,1 ,4, 16.1 .5, 16.1 .6, '1 6.'1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas

infraçÕes administrativas previstas nos itens 16,1 .1 , 1ô.1 ,2 e 1 6.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n.o 14.133/2021,

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retrâr o instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1,

caraclet hta o clescuntprrrnento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à rmediata perda
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da garantia de proposta em íavor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigrda, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGESiI\i E n.o 73, de 2022,

16.10. A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para n0 prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apÍesentar defesa escrita e
especiÍcar as provas que pretenda produzir.

16 1 1 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
inrpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autorldade superior, que deverá proíerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
1ô.12. Caberá a apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

irir.iorreidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

ciecirlido no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebirnento.
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevr:nha decisáo final da autoridade competente.
16.14 A aplicação das sançóes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
17,'1. Encerradas as Íases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no arl.71,da Lei no '14.133, de 2021,

17.2 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razóes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e medtante

íundamentação escrita.
17.3 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18, DA CONTRATA AO
1 8 1 A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo. desde que solicitado durante o seu

transcuÍso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

1ti.2 0 contratado estará obrigado a manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade coÍIr as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas para a habilitação na presente licitação,

18.3 Será facultado à Administraçã0, quando o convocado náo assinar o terrno de contrato ou náo aceitar ou

não retirar o instíumento equivalente no prazo e nas condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contÍato nas condições propostas pelo

lrcitante vencedor.
18.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a AdministraÇão,

observados o valor estirnado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1841 Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

0brenÇáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4 2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes oíertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrurnento

equivalente no prazo estabelecldo pela Adnrinistração caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo
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assurn rla e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

enr Íavor do órgão ou entidade licitante
'lt) 5l A regra trânscrita acirna não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item l B.4.l .

18.tj Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÇão paÍa a contrataçào, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18 B Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

lLlu 0 (1ú garantiiir contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
Írodalr0ades previstas no art. 96 da ler 14 ,13312021 , à escolha da licitante vencedora:
a/ .auçào ern dirrheiro ou titulos da dÍvida pública emitidos sob a Íorma escritura], mediante registro errr sistema
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avalrados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seg uro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

1 ti I Ern se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46,750-2, Agência n'0433-2,
1B 10 Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do conkato;

b) a apólice deverá rndicar o Prefeítura l\4unicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula conkária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.1 1 . Se a opçâo for pela fiança bancána, esia deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) cxpressa afinração rjo Íiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao l/unicípio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado náo cumpra suas

obrrgaçÕes,

c) renúncia expressa do [iador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualizaçâo do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

1 8.1 2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços

forarrr realizados a contento.

1B 13 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenizaçâo a

tercerros a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data ern que for notificada pelo li/unicipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

1 B 14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio.

18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaÇào.

1U.1ô As multas eventualmente aplicadas seráo descontadas do valor da garantia prestada.

1B 17 As oondiÇoes contratuais estáo definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSIÇÔE§ GEXAI§
1 9.1 . 0 Ed ital e seus anexos estâo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Pú blicas (PN CP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2,1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;



20, DOS ANEXOS

20.1. Constltuem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência

ANEX0 I - Modelo de Proposta de Preços

Al.L /0 llr - lVotlclos de DeclaraçÕes

ANEXO V ^ Minuta do Contrato

Teresa Maria Si EIÍA ascimento Arrais

Ordenad (a) da Despesas
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Juazeiro do Norte/CE, 30 de laneiro de 2026
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19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
19 4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

llunrcipal;
19 5 Esta ltcitaÇe1o não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

1u por razoes de nteresse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devrdamente fundamentada;

19,6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licltaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo licitatÓrio;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

6s interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

19 t] Os casos omlssos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

199 Os licitantes assurneln todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admlnistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
,1g.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

rjecorrente da pe.rrja de negócios diante da inobservância de quaisquer rÍlensagens emitidas pelo slslema ou

oL s.rJ ctsconexái
T912 O descuiltprirnento de prazos estabelecidos neste edital e/ou _pelo(a) 

pregoaro(q), ou ainda o não

ai,rnJin errt0 às sotrcitaçôes/convocaÇÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇA0;

19.13. O desatendimenio de exigênclàs Íormais não essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, obseÍvados os principios da isonomia e do interesse públtco;

1g.14. Todas e qraisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar poÍ escrito, via chat da

plataforma eletrônlca, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

ig ts rica teÍminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão iá

pub rcado c/ou er| andamettto, sob qualquer hipóieSe ou pretexto usando telefonia fixa oU mÓvel, conlo fonna

r.1e garantir a lisura do certame;

r9 íô O foro designacio para julgamento de quaisquer questóes judlciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará

Fundação Memorial Padre Cicero
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TERMO DE REFERÊNCN
l,/V,;,1ü,)A

Folha itJ'

O DE LICI

1 . oBJETO DA CoNTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de móveis e estofados destinados ao atendimento das necessidades da Fundação lt/emorral

Padre Cícero, pertencente ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

2 - DA MoDALTDADE DE LTCTTAÇÃo E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO
2.1 - Pisra a aquisição deste objeto será adotada a modalldade de licitaçâo denominada PREGÃO, em sua

Íorna I: t-ETROl',llCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçocs da Lei

Federai n0 14,13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

o.riÍas'roÍmas aplicáveis à espécie.
2.2 - Pa.a o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observanCo

todas as condiçôes definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conteÍ item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estrrnado(s)
pela adntinistraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CoNTRATAÇAO
3.1 - Garantir a períeita aquisição dos móveis e estofados destrnados ao auditório da Fundação l\4emorial Padre
C cero, pertencente ao l\4unicípio de Juazeiro do No(e/CE,

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O NAo PARCELAMENTo DA SoLUçAO
4.1 - Considerando a natureza especiÍica do objeto, não se verifica a viabilidade de parcelamento da soluçã0,
pois o objeto se constitui de grupo único que demanda solução unificada, a ser atendida pelo mesmo
Íonreccdor A opção pela reunião do equipamento/produto em um único grupo/lote considerou a identidade dos
itens a serem licrtados e a cronologia de execuçã0. Ademais, uma eventual divisão no presente processo

submek)ria a AdrrrrnistraÇão arisco de mercado, já que empresas diferentes, ainda que do mesrno ramo de

alividâd0, possucrnr diÍerencraçÕes de ordern econômico-[inanceiras, estruturais, de logística, denlre outras.
lsso resultaria ern capacidades distintas de prestação de equipamento/produto, dificultando, desse modo. o

controle e expondo a execução dos contratos a possiveis niveis de serviço aquém dos critérios a serem

estabelecidos no edital.

4.2 - No que diz respeito ao Princípio da Econornicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
a corrtratação do aludido objeto sobrecaÍega a Administração Pública e encarece o conkato Íinal, uína vez que

os ticrtantes possuirão unra rnargem de negociação bem maior por estarem comercializando urna maror parcela

(Lote) do objeto llcitado. Dessa fornra, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a

r.J rrinisrraçao Íra econorlrâ de escala, tendo em vlsta que implicarra enr aumento de quantitativos e,

consequentemen te, numa redução de preços a serem pagos pela Adminiskaçã0,

5 - DA ESPECTFTCAçAO, QUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Lorc 1 - Móvcis ê Estofados
EspeciÍicaçáo

(],.ia,, re acD choada L po Ca xa em Couro
5 'úrr' Íi,\., Cr,il rÍ,r Asscnto I sp-rna

,ril.rud JirJLi]i ) aJ Íev!sLLla cnl coL.rr0 srntctrco
I costo Frxo Sapatas: Frxas Regulâgern do
altuía Conjunto mecánrco corn rcgulagcm a
gás, movimenlo giralório e sistemá dê

Unid. Qtclc. Marca/[Vlodclo ValorEstimado Valor'[otâl

499.633

amortecimento de impacto Base: Eskutura
grratória com aro e capa protetora para aporo

s Conteúdo da Embalagem: 1 cadei

Itolrl
J00l

dos pé
secretá t-iq.q)\e.,. kit de monta m e manu

le
âl

UNt) 14S8,89
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mu'ày
Câpac'oade dc Corga Alc '10 Ág D,mcnsóes
A luía 105 cm LarguÍa. 42 cm Profundidâde: 38

I

47

0002 Cade ra de oscírtóÍio Sccretára em bâse palit
fxa preta com estofado de têcidoi Cadeira d
csc.lório na coí píeta com eskutura Íixa de açq
carbono croTnado, com apoio para braços fixo,
nas l]in]ensóes (L x P x A): 56 cm x 57 cm x 86,5 UND
cl.nt suportando até '100k9. A cadeira devei

221,54 10 41238

p0ssurr apo
rdeveÍá ser
tem tela

io lombar integrado, e o encosto

i:I ""11TT':.:::L
0003 Cadeira tpo execulivâ êcolchoada, giralória,

com atura ajustável: Tlpo de materral, braços
enr l\,4ctal matcÍial dc Preenchimento Espuma,
Composçáo Assenlo, Encosto em tela, blraço
DiÍo to c Esqlerdo em meta íiodinhas, l\,4ola de
gls com aj-slc ou alt-ra D.mensóes min:mas

1 598

l

97 4192,79

do roduto 51,3 x 27 x 57,3 cmi I 8 quilogÍamâs
000., Jogo de estofado Tipo modulaÍ, de canto corn

UND

UND

UND

amoÍêdas, Estio contempoÍâneo, MatêÍial do
assento em linho ou veludo e preenchimento eni
íibía síliconâda, Opçóes estofado, modular,
Especiíicações mínimas: Largura: 347 cm (partê
1") e 368 cm (pade 2"); ProÍunddade: 87 cm;
Profundidade da Chaise: 160 cm Canto: 87 cm;
mâter al: À,4adeira de eucalipto, seca e

lmunizada; .Espumas de êxcelente qualidade e

r(Jsistência; Percintas elásticas e excelente
durab dade c resistôncia; Pespontos com linha

3 18 243,38 54.730,14

de nylon 20: .Assento: Fixo, com rrolas pocket,'
r.vcstdo oorn esplma D33 e manta
sr conrzada com assentos nas medidas de 80
crn 90 cm c 1,00m de larglra. .A chaise náo
,/rÍ a o assento somenld corn 90 cr de taÍgLIâ

0005

qSpêç,d!4e qS q-

120 kg Di

t)rnrcnsões Altuaa tota No mínimo 100 cm
A Lurâ do cncosto: No nrín mo 50 cm. Altura do
assento até o cnáo: 49 cm. LaÍgura total. 56 cm.l
Proíundidade do assento 49 cm. Assento: 

UND
EstoÍado em cspuma revestida em CouÍo -_ -
S'letico o- ecológico Encoslo: Estofado
Ícvestida em CoJÍo Srntelico ou ecológico com
rnolas ensacadas. altura 50 cm. mooelo íxo
ÍVlecanismo: EstrJtura fLa sem regulagens
Bâse EslÍJtura cÍomada fixâ de altê resistência

20 112,00 22 24A,04

1.146,00

0006 Poltrona acolchoada tLpo - Cadeira Presiden
a a; Ató 120

lvlod{r o: Presrdente com ÍVlolas Ensacada
Assenlor Estoíado com molas ensacadâs pa
nraioÍ conforto ê durabilidade Encosto
Analômico c êstoíâdo em Couro Sintético
Ilodizios Rosrslcntes para mobiLidadê suave
e n drferentes prsos [Vlccafrsmo: Srstema ílelax
com Íâva no ponto iniciâl Basê: Estrulura
giratóÍia cromada Braços: Fxos cromados coÍl
ácabâmento estofado ;apacidade de Carga: Atc]

00

ra.55
rnensôes: Alturâ: 110 a 118 cni
cm PÍofundidade 52 cm

Total 94.22 0

5.2 - 0 valor máxirno admitido para esta contratação é de R$ 94.220,20 (noventa e quatro mil duzentos e
vinte reais e vinte centavos), Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para

obtenÇào do valor de estirnado, de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras da

Central de Compras do Municipio de Juazeiro do Norte, seguindo as normativas e a legislação vigente.

Encostor Almoíâdas soltas com fbÍa 100
siliconizada, 1 pâra cada mód!lo. UraÇos
Revestidos com espuma D26, proporcion
conforto e Íirmcza
Poltrona aco choada execuliva presidente
Cadeirâ Fixa Estoíada revestida em Cou
Srrrtático ou ccológrco Base

r r,''i '. -,'r'i l I
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5,2,1 - Os valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento,
5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

0rçarnent0 ac ma independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6,1 - 0s produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelas Secretarias/Fundos

competentes, devendo ser entregues junlo ao setor de almoxariÍado da Preíeitura Municipal de Juazeiro do

Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.

6.2 - 0s produtos/materiais deveráo ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

rla ruspcctiva Ordern de Compra.

6.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motrvo, sendo que o ato do recebimento não rmportará a sua aceitaçã0,

6.4.4 Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas.

6.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.6,1 . Provrsoriarnen te, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especrficação;

6.6.2-Dcílnitivanrente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solrcrtaçào e consequentemen te aceitação
6.7 - lodos os cuslos provenientes de transporte serão da contratada.

7 .DA CLASSTFTCAÇÃO DoS PRODUTOS E DOS REQUIS|ToS DA CoNTRATAÇÃO
7.1 .0s produtos objeto da contrataçâo são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçoes usuais de mercado. Dessa Íonna a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

acoÍrt0ÇaÍn conforme necessidade da administraçâo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vrgência contratu al.

7.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos aís. 66 a 69 da Lei no 14.133121 .

7.3 - Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.
7.4 - A futura contratação contará com garantia da execuÇão contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lel no '14 
1 33, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contrataçào.

7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na lVinuta Contratual,

8 . PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8,1 . 0 luturo Contrato terá vigência de atá 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquaÍrto

ducorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no '14 133

de2021 .

9 . DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9,1.1 - 0 valor total estimado para a contÍatação é de RS 94.220,20 (noventa e quatÍo mil duzentos e vinte
reais e v inte centavos).
9.1 ,2 . No valor aciÍna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão

do objelo, inclus ve tributos e/ou impostos, encargos soclais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

ri')
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ir crlcnies, taxa de adnrinistração, frete, seguro e outros necessários ar-: cumprimento integral do objeto da

cor trataçã0,

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagame'nto.

9.3. Prazo de Pagamento
9.3.1 . O pagamento sorá efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato.

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

corrfu rme disposto neste instrumento.

9.4.2 . a sctor coíIpokl|te para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

0xpr0ssa os elerrerrlos necessários e essenciais do documento, tais como.

u, u prarJ de va dade,

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
b

c

d o periodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabiveis,

9.4.3 - llav0ndo L.n.o na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

dcspesa, o pagaÍnento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótose o pÂza pata pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovação da regularização da sltuaÇão, não

acarretando qualquer Ônus para a contrâtante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021,

9,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

corsulta para:

a) '/0r íicar ár ÍnarrutenÇâo das condiçÔes de habilitação exigidas na oontratação;

b) idonriiicar possivel razão que impeça a participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

dc conlretar conr o Porler Público, bem como ocorrências impeditivas tndiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiíicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

cornunicar aos órgãos responsáveis pela íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

co|tiatada bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

porrinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

íros autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçâ0,

9.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenÇáo tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

k)nte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

r'r r_
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9.4.1 1 - A contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2(106, itiir.r sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribulçôes abrangidos por aquele regirne No

oflanto o pâqamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de

quc. Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei CompleÍnentar.

1o . DAS oBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 . Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

0s molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Átender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(:r,r t'J;' i ila lci n0 14 133, r1c 2021)e prestar todo esclarecimento ou inforrnação poreles solicitados,

10.4 . Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substiturr, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se petos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acornpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagament0s

clcvirlos o valor corresponCente aos danos soÍridos;

10,6. antregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins do

pagaÍnento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\ilunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscats,

conrcrclais e as ciernais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não kansÍere a responsabilidade

i10 .0nlrâtante e rrâo poderá onerar o obleto do contrato;

10.8 . fontunioar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrêncta anonnal ou acidente que se

v(irÍ qu, 00 local da execução do objeto contratual;
'10,9. Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 . lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 . Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pú,ssoa conr deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos provrstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14,133, de 2021);
'l 0,1 2 . Contprovar a reserva cle cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal do contrato,

corn a,ndicaÇào rlos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei no

14 133, de 2021);

10.13. GuaÍdar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, rnclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

conrplenrentá-los, caso o previsto inrcialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendirnento do

0Djo to d a contralaçà0, excelo q uando oconer algum dos eventos arrolados rto arl. 124, ll, d, d a Lei no 14. 1 33,

do 2i)2't

10.15 . Cumprir alem dos postulados legais vigentes de ârnbito fedeÍal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa da Contratante;
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

curnprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
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rjemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

logislação de regência;
'10,17. Orientar e treínar seus empregados sobre oS deveres pÍevistos na Lei n0 13,709, de '14 de agosto de

2018 adotando rnedidas eíicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do íu turo contrato.

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertrnente, curnprindo as

deterrninações dos Poderes Públicos;

10.1g . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

nrétodos executivos que íujam às especrficaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 . Nâo permitir a utilaação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos ern

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 .OBRTGAÇÔES DA CoNTRATANTE
11.1 . Exigir ô cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

cootrato,

11.2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;
11.3 . Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deíeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecldo,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i 1 .4 -'Acompanhar e fiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Contralada,

11.5 . Cornunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

d0 objeto. para efoito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quaí)to à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14 13312021'

it.6 . Ef.trur o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos nesle Tenno de Referência e no futuro Contrato;

1 1.7 - Aplicar à Contratada as sançÓes previstas na lei e no futuro Contrato;

11.g - iientiÍicar o Orgão compelente para adoção das medidas cabíveis, quando do descuÍnprimento de

obrig açôes pela Contratada;

1t.S . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÓes e reclamaçÔes relacionadas à execução do

Corrtrato ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interosse para a boa execução do ajuste;

11.9.1 . A Administração teiá o praio de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

i1.t0. Responder eventuaii pôdidos dé reestabelecimento do equilibrio econÔmicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

1.1.11 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada conl

tr:rceiros ainda que viÁculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ent

dccorrôÍlcia rje aLo rja Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

12 .DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃo DO CoNTRATO

12,1 . A gestão e fiscalizaÇão d'o contrato será exercida por representante da administraçá0, fortnalmente

designadõ pelo(a) ordenadór(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contÍatual, com

v,sta-s à promoçào das medidas necessárias a íiel execução das condiçoes previstas no inskumento coniratual

1Z.Z - A fiscaltzaçlto da conkataçâo será exercida por representante da administraçã0, formalmente designadr)

pelo(a) ordenador(a) de despesãs, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuiÇoes de subsidiar ou

assrsLii o gestor do contraro. de acordo com estabelecido no art, 1 17 da lei 14.1 33 de 2021 .
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12.3 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14,133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcraL

12,4 - En caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograÍna de execução

scrá pronogado automaticaÍnente pelo tempo correspondente, anotadas tars circunstâncias mediantes simples

a po s tiia

12.5 - Ás coÍnunicaçóes entre o órgâo ou entidade e a contratada devent ser realizadas por escrito sernpre que

o ato oxigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim

12.6 . O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa paÍa adoção de providências que devarn

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14,'133, de 2021 , arl. 1 
'17, caput),

12,8 . O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÕes

esiabeleci<jas n0 mesÍTto, de modo a assegurar oS melhores resultados para a Administraçá0.

12.8.i - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionarias à execução do mesmo, com a descriÇão do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deloitos observados.

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do conkato emitirá notificaçóes para a

correçâo da execução do contrato, deterrninando prazo para o feito

12.8.á O Íiscal infôrmará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de rnedidas que ulkapassem iua competência, para que adote as nredidas necessárias e saneadoras, se Íor o

c as0

12.8.4 - No caso ile ocorrências que possam inviabllizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal

conrunicará o fato imedialarnente ao gestor do contrato.

129 - O gostor do co0trato acompanhará os registÍos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrênciàs relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridarle superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

1'2.10 - O fiscal do contrato verificará a Ínanutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos.

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

12.10.1 - baso ocouam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

ternpc'stivamente na soluçào do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabÍveis quando ultrapassar a sua competência.

12.11 i gestor do con(rato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contenrjo todos os registros fonnais da execução no histÓrico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendirnento da

finalidade da administraçã0.

12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitaçâo da contratada, para

f Is dc crnpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do paganrento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais,

1211.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais, quanto

ao cuntprimento de obrigaçÕes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuçào

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,

12.11.3 - O gestor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14 133, de 2021 , au pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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12,12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tefirpo hábil, o término do contrato sob sua

rirsporsabilrdade, oom vrstas à ten)pestiva renovação ou prorrogação contratual,

12.13 - A contratada deverá rnanter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.

12.13.1 - Aindicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comcte inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13 1 'l - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contratação ou não entregar qualquer docuntento

que lenna sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

13.1.2 - Salvo em decoÍÍência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) Ilecusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c, Í)orJrr para ser rjesclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

r1) !t xar de apre'sentar arnostra, quando íor o caso;

0) Apresontar proposta ern desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

131.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registÍo de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,

13.1 4 - Apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durarrte a contratação;

13 1 .5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão;

13 1 6 - Cornpo(ar-se de modo inidôneo ou cometeÍ kaude de qualquer natureza, em especial quando

a) Àgir em conluio ou ern desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 3.'l ,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

1 3 1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 201 3;

13 2 - Com fulcro na Lei no '14.133, de ?021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitarttes e/ou atljudicatários as seguintes sançóes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13 2 1 - Adve(ência,
1ll 22-l'lulta,
'13.2 3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13 2.4 ^ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicaçâo das sançóes serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto,

13.3 3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13 3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

t 3.i 5 - À irnplantação ou o apeíeiçoamento de programa de integrldade, conÍorme normas e orientaçÕes dos

org ãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida ern percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oíicial,

b'f lit'
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13 4 1 - PaÂ as infraçôes previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

conuato licitado.

1',\.4'2 ?ara as infraçÕes previstas nos itens 13,1,4,'13.1.5, 131,6, 13,1,7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do conlrato.
'i3 5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaÍaçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,
'13.6 - Na apllcação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úreis, contado da data de sua intimação.

1 3,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes

ar.lrninistrativas relacionadas nos itens 13.1 .1, 13,1,2 e 13.1.3, quando não se justiÍicar a impostção de

pe'taiidr,lde rnais qrave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e rndirera do ente íederativo a qual peíencer o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, eÍrr

decorrêncra da prática das infraçÕes d ispostas nos itens 1 3.1 .4, 1 3.1 .5, 13.1 ,ô, 13.'1 .7 e 1 3.1 .8, bem corno pelas

inÍraçoes administrativas previstas nos itens 13.1.1 , 13.1 .2 e '1 3.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

rnais grave que a sanção de impedimento de licitar e conkatar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art

1 5ô, §5', da Lei n" 14.13312021 .

13.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar

gLr r.:t raT o lnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistraçã0, descrita no item 131.3,1 ,

caracterizará o clescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à iínediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, tros

bÍnos do art. 45, §40 da lN SEGES/t\4E no 73, de 2022.

13.10 - A apuraçãó de responsabitidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração àe inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de respon s abilização

a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licrtante ou o adiudicalário

piÍii 0o pralo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

espr-'c i.car as provas que pretenda produzir,

13.11 - Cab0rá recurso no prazcl de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, nlulta e

intperJrntento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiverr

proíerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso

corn sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,
,13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inldonerdade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

dr:r; ciido no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

13 13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

1314 - A aplicaçào das sançoes previstas neste edital não exclui, enr hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

c0iiilss
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14.1 . Este terrno cje referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatÓrio na Ínodalidade

Íircgão ern sua Íorrla eletrônica, conforrne rege a lei íederal 14.133 de 2021 e suas alteraÇÕes, ficando por

esso ti:rrTto, proibirlo exigir clausulas ou condiçÕes que coÍnprometaÍn, restrinlam ou frustrem o caráter

cornpetitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçôes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra clrcunstância inrpertinente ou irrelevante para sua especificaçà0.

14.2 . Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniôncia administrativa e interesse público, decoÍente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.
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14.3 . 0 lMunicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempÍe

que acontecer ilegalidade, de oficio ou poÍ pÍovocaçã0.

14.4 . A anulação do Processo não gera direito à indenizaçáo, ressalvada o disposto no parágraÍo único do Art,

7'1 iia Lei Federal no. 14 133121.

14,5 - t\pós â Íase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo lusto

docorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

14.ô - i:nr cas0 de nlaniíestaçào d6 desislência do fornecedoÍ, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigaçáo(Ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021

i1.7. Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

rlc sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14 13312021

15.ORIGEM DOS RECURSOS

1 5.1 . A s Cespesas do futuro Contrato coÍerão por conta de recursos orlundos do Tesou ro Municipal, previstos

nas seg Llintes Dotaçoes 0rçarnentárias:

: -o.tqã o Unid. o de Elemento de Des esa

18 0r 13.122.0002.2.072.0000 44905200

16-00 F0R0
16.1 .Frca clerto o Foro da Comarca rje Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrereÍn da

cicc.rç.t: xd íulü() ContÍato qr.:e não possarr ser compostos pela conciliaçã0, conforme art 92, §10, da Lel rl0

1 i 1 :l:l'2'1

Juazeiro do Norte/CE - 30 de outubro de 2025

Teresa Ma a ue tr cl§ mento Arrais

0rdenadora d ESAS

Fundação Memor I Padre Cicero
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS
tr

Â Prefeitura lVlunicipal de Juazeiro do NoÍte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14j3312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico n"

2026.01.30.2,

i]eclaramos que nâo ocorreu Íato que nos rmpeça de participar do mencionado Processo de Licitaçâo,

Declara|tos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tribulos, iÍnpostos,

contribuçôes íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que jncldam direla ou

iÍrdiretantente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obJeto desta contratação.

Assumlmos o compromisso de bem e fielmente executar/íornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l, caso

sojanros vencedo(es) do presente Processo de Licitação

Obieto: Aquisição de móveis e estoÍados destinados ao atendimento das necessidades da Fundação lVemorial

Padre Cicero, pertencente ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes apresentadas no quadro

aba xo:

L-otc 1 íMovuis c ÉstoÍados
Iturr, Espccificàçao U nid Qtde. Maíca/Modclo VâlorEstimado Valor'Iolal

1,v,,, r u,..rnV U^i LrVi
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Crdctra acolchoada trpo Caixa em CouÍo
srnrcr.co- Basc Grralo,râ Assento' Espuma
írjctada anatônricâ Ícveslda cn) couro sintét co
Enoostor Fixo Sapalas: Fixas Regulagcm dc
atuía: Conjunto mecànrco com regulagem a

gás movimento giratório e sistema de
ãmo,lecimento de impacto Base: EstÍutura]
q.ÍatoÍia com aÍo e capa pÍotetoÍa paÍa apoio
dos pés Conreudo da Embalagem. 1 cadciÍa
s.rccls'ia c3,rr Árl de montsgc^1 e manual
Capacidade de CaÍga Ató 110 kg Dimensões:
Al(uía 105 cm LaíguÍa 42 cm Proíundidade: 38
c'r
(lade ra de escnlório Socíetáíiâ cm basc palilo
ír,(a prerâ corn i:stofado de (ccrdo, Cadcirâ de
(rscÍilório na coÍ pÍeta corn estr!tura Íixâ de aço
cJÍoono cÍomaoo, com apo;o pa.a braços lixu.
nas Dimensôes (L x P x A): 56 cm x 57 cm x 86 5
cmi suportando aló 100k9. A cadeira devL!
possuiÍ apoio loÍnbaÍ integÍado, e o cncostq
doverá sêÍ de polipropileno com revestlÍnento

3

al dq

UND

UND

UND

47

cll tcla
J0ü3 Ciioclra tipo cxecutrva acolclloaoa giratóna,

ccin atuía alustável. Ipo de mateÍial, braçoq
cnr l,,4ela mâtoÍial dc Prcenchimento Espuma
Conposção Assenlo. Encosto em tela, Bíaço UND
D,íeLlo e Esquerdo em metâ1, ÍJodinhas, lúola do
gas com a]ustc de altuÍâ. Dimensôes minimaq
do produto 51,3 x 27 x 57,3 cm,gqqu

7

0004 Jogo de estofado Tipo modular, de canto,
almoÍadas, Estrlo contemporâneo, l\,4ateri
assento em linho ou veludo e preenchimcnto em
fibÍâ siliconada Opçóes estofado modulaÍ
Espccificaçôcs inlmas: Larg!ra 347 cm (paÍtd
To) e 368 cm (pârte 2o)i Proíundidadei 87 cm;
Irrolundidade da Charso 160 cnr; Canto: 87 cm:

llcíra í!1adcría do eLrca pto, seca o
,f Lii z3ua. I spurnas oc cxcelonte qualidade o
«)sslô ca: í)oíciItas elastrcas e cxcelente
ü.'iorlrdaJeu,ssrstencJ Í,csponlosco'1'hn'a
dc nylon 20 Assento. Fixo. coÍn molas pockel
rüvestido corr espurna 033 c mà1lc
s icon,zada, corn assentos nas mcdidas de 80
cm, 90 cm e 'l,OOm de targuÍa .A charse não

3

yqrtlo _alsqtllo lojrclle ç9!t gqlllde l{g!ía I r

Íama
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Encoslo: Armofadas soltas com ÍioÍa 100%
s..,conrzada. l paÍa cada módulo Braços.
Ílcvestdos cofr ospunra O26 pÍoporciorrando

':Jiríorlo c írir lc/-â
Ji{r5 l)! lrc , âcoLclroada executrva prcsidente -

Crooiía Í:rxa f:stoÍada revostida cm CouÍq
S |tótico ou ccológico - Base Cromada
[J rnensócs: Arlura totalt No minimo 100 cm.
A.ruía oo encojto No milirro 50 cm. AltuÍa dol
ajsenro are o chão. 49 cm LarguÍa total. 56 cm
ProÍund,dade do assento: 49 cm. Assenlo UND
EstoÍado em espuma Íeveslida cm Couro -''"
Srntético ou ecológico, Encosto: Estoíado'
íevestlda em Couro Sintótico ou ecoló9ico com
nrolas onsacadas 3tuíâ 50 cn, rnodclo Íixo
lrldcanrsíno Fstíuturâ f xa seín r(jgLrlagons
[]rsi] l-srít t"ra crorrlada Írxa do aha ícsistência,
!l'.prL uruc JL, CrígJ AI( r20kg

0006 lJorríona acololroada trpo _ Cadeira PÍesidente
i\4odc o' Í)residente com Ívlolas Ensacadas
Assento Eslofado com molas ensaoadas parâ

mâior coníoÍto e duÍabtlidade Êncosto:
Anatômico e estoíado em Couro Sinlétlco
Rod:zros: Resrstentes, para mobilidade luare ul.tO
em drfeíentes pisos lúecanlsmo: Sistema Relax
com tÍava no ponto inicial Base: Estrut!Íai
grÍatóÍia cromada BraÇosl Flxos cÍomados com
ãcabâmento esloíado capacidade de Caíga: Atd
120 kg Dírrorlsôes ALtuía 1'10 a 118 cnl

O va or toral da proposta é de R$ .,

Validade da Proposta:,,..,.............. )dias

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Ernpresa.......
CNP.
E'rdereçu...
C;dadr'

lclcÍonc. ........ . .... . .e-mail

DADOS BANCARIOS

[]anco; ...

Aqôrrcia

CoNta para depós to: .

I ituLar . .......... ...

20

Total

Assinatura do Proponente

Local e Data: ,,..

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO lll

MODELO DECLARAÇOES
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MINUTA DECLARAÇOES

PREGÃo rlernôrutco No 2026.01.30.2.

., inscrita no CNPJ ([/ F )sob o no .. . .. .. . ... ,. , ..... ..,.,.., por intermédio do seLr

portado(a) da Carteira de identidade no ..... .. .. . . e CPF

, DECLARA que

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(,;,.r;r;;
tolha il'

A em presa

Íeprcsentante legal, o S(a)
r,n . .

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

aisegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÓes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui ern seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno

por goso ou insalubre e menores de 16 (dezesseisi anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a ,.,r.irli, :.ic 'i4 (qJaiorzo) anos nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal,

c1 Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdància Social ou para aprenrJiz, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaÇáo, e que responderá pela veracidade das informaçÔes prestadas' na forrna

da lei.

ci i_icc itraçâo ce que, no caso das contrataçÓes que envolvam obras públicas ou prestação de servços

curlprirá as exigêricias de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto,.em livrameÍ1to

condicional, egrÀrsos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo oe

10% (dez poicento) para os jovens do sistáma socúeducativo, na condiçáo de aprendiz, previstâs na Lei

Muniiipal no 5865 de óa Ou luti,o de 2025 e em outÍas normas especíÍicas, ressalvados os casos enquadrados

artrgo 20, §20 da referida lei.

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que

e a empresa
declara,

DE LICI
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entre si fazem o l\4unicipio de

,..., através do(a) ..,.,......
.......,,,, para o Íim que nele se

c

o Municipio de .,. ..,.,........,..,....,. ......,, Esrado do ......,...,... ., pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNPJ/IVF sob o no ..,,.,..,..... através do(a) '" , neste ato representada

por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). .. .... ,..., residente e domiciliado(a) na

bidr,l. 
' ,lu' . . I . ... .. ., apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouiro lado

....,....., estabeleclda na . . ,,,., . , inscrita no CNPJ/lvlF sob o tt o

...... . . .. neste ato representada por .. . ,,,,. . portado(a) do CPF no

. .. . . apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregào Eletrônico no 2026.01.30.2, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14,133,01 de abril de 2021, Ínediante as cláusulas e condiçÔes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇ Ão leoll
1 'l - Processo de Licitaçáo na modalidade

nornras gerais da Lei no 14.133, de'1
0rdenado(a)

n' 2026.01,30.2, de acordo de acordo cotn as

21, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).
Pregão EletrÔnico
o de abril de 20

de Despesas do(a)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2 1 - O presente lnstrumento tern por obleto a

no Anexo ldo Edital ConvocatÓrio, nos quais

qu adro abaixo:

,, , conforme especificaçÕes constantes

a Contrâtada sagrou-se vencedora, na forma discrimtnada nc

2 2 - V,rculanr osta contratação, independentelnente de transcrição

2.2.1 - Ierno de Referencia;
') ?') - \',Jlal da iicitação
2 2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLAUsuLA TERCEIRA - Do PRAzo oE vlcÊ[q4Eq4jgqslBlLlDADE DEjEqEE9g4ç4o

3.'l - O presente contrato tera v,gencia de ate .:--,contàOos da data de sua assinatura, na forma

ão 4t,gi tos, da Lei n' 14.133ti021,0u enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vrgência do

ntcsrTto

li .i 1 - l) prazo de vigênc a será autornaricatnente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

(r,iluiu iido to, c,-,,rclu]di., rro periodo Íirnriido acinra, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃo E DE cESTÃo coNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÇão contratual, os m

do conclusâ0, entrega, observação e recebi

estão e de execuçã0, assim como os prazos e con0iÇoes

bjeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
odelos de g

mento do o

Cor ltato.

CLAUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Nâo serà adrnitida a subcontrataÇão do objeto contratua



rl I 'r:' ,

1rff§üi!

c0:i;s3À0 DE LtCtracÀo

FolhaNo 74 [l[

CLAUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGAMENTo, D0 REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo DO

eourLianto ecoruôutco-rtrunucetno
6 1 - 0 valor total da contratação e de R$ .......,,. (..........,..'

CLAUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇ ÕES DO CONTRATANTE

6 2 - No valor acinra estão rncluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍentes da execuçáo

rjo objcto inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

ilcrlentes, laxa de adÍninistraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebinlento

cla Nota Fiscal, através de Transferência Bancána para o fornecedor'

6,4 - Os preços inlcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇanrento estimado.

ti.ó - epos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser Íeajustados, mediante a aplicação, pelo

.u, t ,tántu, oo ipCÀ(indice de Preços ao Cónsumidor Amplo), exclusivamente pâra as obrigaçoes iniciadas e

corc uldas após a ocorrêncta da anualidade

ô ô - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

íirr anceiros do último realuste.

ô 7 - No caso de atraso ou náo dtvulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

irnportância calculada pela Última va"riação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

Civulgado o índice definitivo

O A -íár aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrig atoriamente, o definitivo,

6 9 - Caso o índice estabelecrdo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mats

sor utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vtgor

6 10 - Na ausência de previsão legal qúanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

rcajuslamento cJo preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6 ii - O reajuste serârealizado por apostilamenio, conÍorme prevrsão do Art '136, da Lei 14 13312021

ôt2 - podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçãó para a justa remuneração do fornecimento, desde que obletivando

À reestabeleclmento do equilibrio econámico1inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

tnpiàrisiveis, ou previsiveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do aiustado, ou ainda, .n,.u.o àà força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurardo 
^álea 

econÔmica

extráorrlinária e extracontratu al, nos tármos do Art 124, Inciso ll, alinea "d" da Lei 14 13312021' devendo ser

Íorrralizado através de ato administrativo

O- I S - ó pedido rje reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

v g"ârrcia do contrato e antes do eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14 13312021

7 1 - Sáo obrigaçÓes do Contratante:

7 2 - Exçir oiumprinrento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

SEUS ANEXOS;

7..j - lloceber o objeto no prazo e condiçÔes eslabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato'

7 4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no obleto fomecido

para quo seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total.ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Àcompanhar e fiscalizar a execuçào do contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

7.6 - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇào

oo ooÊto para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantâ à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art' 143, da Lei n" 14 13312021;

i.,, - Efotuur. o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
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ntratado rjevc cLrrnprrr todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e em suas peÇas vlncu

usrvarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuç

,1,1!''futo

7.8 i.p car ao Conuatado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

7 9 Cicntiticar a Procuracloria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaÇÕes pelo Contratado;

7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçoes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7 10 1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requenmento,

prr:r dccljir adm tida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

,.'t f - ilespoí)dr.r eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contrâtado, no prazo máxinto de 15 (quinze) dias Úteis.

7 '12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato d0 Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orrAVA - oAS 0BRIGAÇOES DO CONTRATADO
iad as,

ão do
Ll 1-OCo
assu I frio com,J oxc

objeio. r,bservanijo, ainda, as obrigações a seguir dispostas

U 2 Rosponsabilizar-se pclos vicios e danos decorrentes do objeto de acordo com o CÓdigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

B 3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovaçáo;

8.4 - Atendei às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

1 37, ll, da Lei n.o '14,1 33, de 2021 j e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

u 5 ^ Reparar, corrrgir, remover, reconsuuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Írxal,o pelo fiscal dô contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÓes

resultantes da exc'cuçâo ou dos materiais empÍegados;

I ô . Responsabilizai-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como por tod0 e

qualquer riano causado à Àdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaltzação ou o

acompanhamento da execução contratüal pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagarnent0s

clevidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
g.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, Junto coín a Nota Fiscal

para fins de pagaÍnento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cerrrtão conjunla re.lativa aos lributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidÔes que conlproveÍÍl a

regularidarje perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Munrcipal do rjornlcilio ou sede do c_ontratado,4)

certioao oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - cNDT;

g.ti - Responsábilizar-se pelo cumprimento áe todas as obrigaçoes tÍabalhistas, previde nciárias, íiscais,

comercials e as demais previstas err legislaçâo especííica, cuja inadimplência nâo transíere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato,

8.9 - Comunicar ao Ftscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execuÇão do obieto contratual
g 10 - paralisar, pór detenniiração do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

coÍ a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

tj.11 - lv'lanter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas as

ccrrrl çôcs oxigidas para habilitaçâo na licitação;

B.t 2 - Cumprir, r.jurante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitaclo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n o 14.133, de 202'1);
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B '13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

conr a rndlcaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo ún co, da Le n.o

14 1 33 , de 2021) ,

tJ 14 - Cuardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato,

8'15 ^ Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

obleto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33,

de 2421,
8.16 - Cumprlr, alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

sL.(tr.ríarrÇe d0 cor tratante;

8.1 7' Â ocar os u'rlpregacios necessários, com habilrtação e conheciÍne0t0 adequados, ao perfeito cumprimerlto

Cr.rj .láu,tü as deste 0oltrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fetramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa tácnica e a legislação de

reg ôncia;

B 1B - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.19 - Conriuzir os trabalhos corn estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

JL Íu r -rç! c5 ,..tuj roderes PÚtiliCOS.

U 20 - Submeter previanrente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

ntárocios executivos que fularn às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezolto anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

B 22 - Cumprir, no caso das contrataçÕes que envolvam obras públicas ou prestação de servlços, as exigências

dú rcserva de carrlos para iiresos em regrme semiaberto, aberto, ern livrarnento condiciona, egressos do

sisLrrça pr sionai e jovens egressos do sisterna socioeducativo, sendo o rninimo de 10% (dez por cento) para

os loverts do sisteÍna socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal no 5865 de 0B de

lúlho de 2025 e ent oulras norrnas especificas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida

lel

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14,133/202'1, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato.

9 2 ^ O oontrataclo apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato,

cornprovante rle prestaÇão de garantia, podendo optar por caução em dlnheiro, títulos da divida pública, seguro-

garantia ou f ança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conÍato.

9.2) - A prazo previsto no itent anterior poderá ser prorrogado por igual periodo, rnediante solicitaÇão

devidarnente fundamentada pela Contratada.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vlgência do

contrato e por rnais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor rnesmo

que o contratado não pague o prômio nas datas convencionadas,

9 4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as rnodificaçÕes reÍerentes à vigência do contrato

prirrc pa rnediantr: a emrssão do respectivo endosso pela seguradora,

9.5 - Será permitirJa a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

0u0 rltarttdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.ô deste contrato.

''. r i:,r . §.. l
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9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da execuçàc.r ou

o adimplemento pela Adminisuaçã0.

9 7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - preluÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrrg açóos nele previstas;

I i.2 - nrultas 0rorâtórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9 7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adirnplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7.

observada a legislação que rege a matéria.

9 9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida.

con i cr.rri'cção monetária.

9.10 - Caso a opÇáo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a fonna

cscr turi.it. ntcdiante registro em sisteÍna centralizado de liquidação e custÓdia autorizado pelo Banco Ccntral

oo Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo IMinistério competente.

9.11 - No caso de gaÍantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou tnstltuiçâo

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneíicios do artigo 827 do Código Civil,

9.1 2 - No caso de alteração do vator do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustad a

ou rcnovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da oontrataÇão,

91lJ - Sr: o vaior da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conrratado obriEa-sr: a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da data

om que Íor rotificado
9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia

9.14.'1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inici0

de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4o da Lei

n" 14.13312021)
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólce, sua

c ir r ;tcle.izaçâo e cornunicação poderão ocorrer fora desta vigôncia, não caracterizando fato que justiÍique a

lcqarr',1iJo srnisuo, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro ttos

lcrÍros das regu lanrentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

I 15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta íianÇa ou autorizaÇão para a liberação de

tntportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conlratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9 16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apos a sua extinçãcr

por culpa exclusiva da Administração e, quanCo ern dlnheiro, será atualizada monetariamente

!l 1l - O Uarantirlor não ó parte para figurar em processo adrnirtistrativo instaurado pelo contratante cottl o

(rl)jur ,i1, l0 apuri.ir preluizos r:/ou aplicar sançÕes à contratada.

9.18 - O contratado autonza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrat'J.

9 '19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLAUSULA OÉCIMA. OAS INFRAÇ ôrs e smÇôes ADMTNtSTRATIvAS

10.'1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa á rnexc.cuçâo parcial do contrato;

b1 Der causa à inoxecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistração ou ao íuncionantento dos

servrços públrcos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

.i _.-!'t
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d) Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar docurnentação falsa ou preslar declaração falsa durante a execução do conlrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Cornportar-se de modo inidÔneo ou conteter Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no a(. 50 da Lei n0 12,846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÔes

10.2 1 - Advertência, quanrjo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍcar a imposiçáo de penalidade mais grave (art, 156, § 20, da Lei n0 14.'133, de 2021);

1(] 2.2 - lnrpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c" e 'd''

rio subitem acima deste Contrato, sernpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14.'133, de2021),
i0.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquenl

a irnposiçâo de penalidade mais gÍave (art, 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021)

1024-l,4ulta:
fi.2 4.^, - l\4oratória 11e 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpllda,

até o linrite de 20 (vinte) dias;

10 ').4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descunrplmento ou cumprirnento inegular de suas cláusulas, confonne dispÕe o inciso I do art. 137 da Lo nu

14 133, de 2021 .

102.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicaÇão das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

rcír:rraÇâ0 integral do dano causado ao Contratante (art 156, § 90, da Lei no 14.133, de 20211

t 0.4 - i'orjas as sançôes prevrstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156 §;' ,10 Lei n" 14.133 óe2021),
t U 1 í - An tes da aplicação d a multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.'133, de 2021)

10,4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

rJevido pelo Contraiante ao Contratado, além da perda desse valor, a dlferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de2021)

i 0 +.3 - Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

1o prazo nráximo rle 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

arrLor dildo corttpolcnte
I .,, : n apircaÇar Jas sa çôes realizar-sr:-á em pr0cesso administrativo que assegure o contrad tÓrio e a ampla

deÍesa ao Conhaiado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Let no

t4.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidadc

para licitar ou contratar.

1 0 6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art 1 56, §10, da Lei n" 14 '1 33, de 2021)"

a) /r natureza e a gravidade da inÍração cometida,

b) /\s peculiaridades do caso concreto,

c) iis cr'cunstâncias agravatltes ou atenuantes,
(j) Cs danos quc dela provicretn para o Contratante;

e) A iÍnplantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos Órgãos

de controle.
1 0.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , que tambóm sejam tipificados

coÍno atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

\l-r I tr .
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'11.).il - i, porsonalrdade luriCica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilí0itos previstos neste Contrato 0u para provocar

ctrríusão ijatrimontal, e, nesse caso, todos os eíeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos

ags seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ContÍatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prÓvia (art. '160, da

Lei no 14.133, de2021).
10.9 ^ O Contratante deverá, no prazo màximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

i1íc,nnar c manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para Íins de publicldade no

Cadastro Nacional rle Ernpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), insttuidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14,133, de 2021)

1ü.'10 - As sançôes de inrpedimento de licitar e contratar e declaração rie inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passiveis de reabititação na Íorma do art. 163 da Lei no 14 133/21

10 '1 1 - Os debitos do contratado para c0rn a Administração contratante, resultantes de ínulta administrativa

c/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialnlente, cotn os

creclitos devidos pelo I\4unicipio decorrentes deste mesmo contralo ou de outros contratos administrativos que

o corrtlatarlo possua coÍn o lr/urricipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/lVE no 26' de 13

de abtil Ce 2022

C LAU SULA DÉCINIA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11 1-0contrato se extrngue quando cumpridas as obrigaçÔes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
,11.) - Se as obrlgaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
1 1 2.1 - euando a não conclusão do contrato reíerida no item anteÍior decorrer de culpa do contratado:

a) Í:icar-á ele constituído em mora, sendo-lhe aplicávels as respectivas sançÓes administrativas; e

Uj poOcra a AdministraÇão optar pela extinÇáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adrnitidas em lei

paia a cortrnuidaoe da execuçào contratuall,

i 1 3 - Constiiuern motivos para extinçào do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa,

corn observância às previsóes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃo oRÇnNerurnRta

12.2 - A dotaçâo relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será lndicada apÓs aprovaçào da Lei

orçarnentária respectiva e liberação dos crÓditos correspondentes, mediante apostilamento.

i, - hs rjcspesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recursos orlundos do

provistos na dotaÇáo orÇamentária abaixo discriminada

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS

3.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispos ições contidas na Lei no 14.133,

4.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts

1

r)o 2A21. e demais normas íerJerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no

U 07ll. ric 1990 - Código clo Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

LAUSULA DECIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔESc
1

de 2021,

124 e seguintes da Lei n" 14 133,
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'14.2 - O conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressÕes que

se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

T4 lJ tis alteraÇÕes contratuats deverão ser protnovidas mediante celebração de termo aditivo.

1,1 4 - ilegrstros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

orspênsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÓes Pú b licas

(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

errr atenção àlei no. 12.527 , de 2011 .

CLAUSULA DECIMA SEXTA'DO FORO

ri; r - O t-oúon,putu,,te para rlirirnir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Conrarca dc

... . ... . i..... .... ., senrjo este o foro eleito para dirirnir os litígios que decorrerern da execução deste Tenno de

contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

lcg ais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2
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PARECER JURIDICO

SÀO DE LICITA 0

DtREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçOES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: LEI N" 14.133/2021'

TNSTRUçÃo NORMATIVA SEGES/ME No 6s/2021,

TNSTRUçÃO NoRMATIVA SEGES/ME No 7312022'

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES NO 5812022,

ANÁLISE JUR|DICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MTNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÔES.

2

r)

il)

ilr)

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade.a aquisiÇão de

móveis e estofados destinados ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre

Cúuio, purtun.rnte ao Municlpio de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade

pi.õaã * rr. forma eletrônica, conforme justiÍicativa e especificações constantes do Termo de

ReÍerência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo iécnico Preliminar e Documentos PreparalÓrios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

3. E a sintese do necessário

AP ECIACAO JURíDICA

Finalidade e abran ênc ia do pareceÍ lu rídico:

4. preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente juridicos e Oe ,àórfàriiade formal do procedimento, portanto, não são obieto de

,àrit.rüçáo'irridica iuizos deionveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

;.ji;ü;à;Jútá e âa methor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

conferência de cálculos, ÍÓrmutas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição' e outros

;;;.;t., aheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento iuridico'

flásre suntiOo cumpre re;saltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se

cinge ao controle prbvio oe tegátioaoe'oas co-ntratações diretas, para Íins de atendimento ao artigo

53, § 4o da Lei n. 14.133/2021, conÍorme abaixo:

Art. 53. Ao flnal da fase preparatÔria, o processo licitatório seguirá gaÍa

o órgão de assessoramento luridico da Administração, que reallzara

contiole prévio de legalidade mediante análise juridica da conlratação'

§ 1o Na elaboÍação do parecer iuridico, o óÍgáo de assessoramenlo

iuridico da Admrnistracão deverá:

i- apreciar o processó licitatÓrio conÍorme critéÍios obietivos prévros de

atÍibuiçâo de prioÍidade;

it - ,ro'igil, trá maniÍestação em linguagem simples e compíeensivel e

,rtlI Faa ::',',rdi i I
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de íorma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pÍessupostos de

Íato e de diÍeito levados em consideraçáo na análise juridica;

()
§ 4o Na Íorma deste artigo, o Órgâo de assessoramenlo lurÍdico da

Admlnistração também realizará controle prévio de legalidade de

conlratações diretas, acordos, teÍmos de cooperação, convênios,

3ix',jãi;,X1Tx'"',íÍ'Ê:*: :'rtl'J: 
d e preços' o u tro s i n s tÍu rn en to s

5, Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise juridica da futura contrataçã0, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadolÓgica ou de

conveniência e oportunidade.

ô. De Íato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgâ0, com base

em'parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecuçáo do interesse pÚblico, lgualmente, se

pressupoe em relação ao exercício da competência discricionária pelo Órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7, De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

g. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

pondera-çoes, Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correçã0. o seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0,

Planeiam ento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar. ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico prelimlnar, Apesar de se tratar de documento

extremameníe técnico, cuja avaliação cabe, em Última instância, ao prÓprio órgão assistido' ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14,133, de

2021.

10 Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos principios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento 0bjetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da l/ôralidade, previsto no Art, 5o da Lei no 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.
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Pesquisas de Preços:
11, As pesquis;s de preços Íoram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/I\IE n0

6i12021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pÚblica

Íederal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reÚnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie,

13 Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento juridico, razão pela quai nada temos a ponderar'

\-/ Avaliacão de conformidade leqal:

14. Verifica-se, oukossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conforme a Lei no 14.133, de2021 e demais legislações perlinentes'

16 Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o cerlame licitatÓrio "sub-oculi"

pàcessar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônic-o-,-do tipo Menor Preç0, d_eve.ndo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei n;14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

sEGES/ME no 7312022, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se

favoravelmente ao referido procedimento licitatÓrio, Íazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus juridicos e legais efeitos'

Este ó o meu Parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de janeiro de 2026'

-ÍÉ.,i e
Licya Thais Duarte Cruz

Assistente Jurídico
OAB/CE no 5't.339
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M()DALIDADD: Pregão IIlctrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2026.01.30.2

OBJE'I'O DA LICI'IAÇÃO: Aquisição de móveis e estoÍàdos destinados ao atendimento das

ncccssiclatics da Funclação Mernorial Padre Cícero, pertencente ao Municipio de Juazeiro do

Nortcicti, conlirrnro cspecificaçõcs constàntes no Iidital Convocatório'

A ordenadora de Despesas da Fundação Memorial Padre cícero do Município de Juazeiro do

Norrc, Estado do Ceará, no uso de suás atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, por rreio da plataforma elctrônica www.bllcompras.com, pol

intelnréclio da []olsa de I-icitações clo Brasil (BLL), certamc licitatório, na modalidade Pt'egâo

Illeu.ônico n" 2026,01.30.2, cujo ob.ieto é a aquisição de rnóveis e estofados dcstinados ao

arendirnento das necessidades dà Funàaçao Memorial Padre Cícero, pertencente ao Município de

Juazeiro do Norte/CE, conÍbrme especiticações apresentadas junto ao Edital convoc-atório e seus

anexos, com abeftura marcada para o dia 16 de fevereiro de 2026, a partir das 09:00 horas. Mais

inÍbrmáções na sede da Central de Cornpras clo Município, sito na R. Interyentor Fco Erivano Cruz'

n" 120, 1" andar - Centro - CEP: 63.01ô-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

I4:00 holas ou ainda pelo a-muil: sp-!@jnaz9tr9.s9.c9J=bl

Juazeiro do Norte/CE, 30 de janeiro de 2026

'l'eresa M als

Or
Fr.rndaç

denado de sPesas

ão Me orial Padre Cícero
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DlÁRl0 Ol.'lcl^L l)A tiNlÁO. seçao g 155t 1677.7069 Ne 22, s.8únda Íc ià, 7 d. Íevcrci'o dc 2016

PREFE'TURA MUNICIPAL DÊ GENERAL SAMPAIO

Àvrso Dr ücrÍÁ(Ão
coNcoRRÊào^ ELEÍRôNtca N' 9odr/1016-cP-JEtNítÂ

^ 
ccms!àô de totaçóet do hLnríp;o de Generi sômpa o roría públ'.o que

Í drcoilÍi à dsDô5ç1. doí,nr.Íesrrdo., r L('Liç;lo ni Modrnlado cÔncoíô câ na
r.Ímã Ê:erôn.r. r' gbool/2026.cP StlNFRÁ. PÍocê$o Ne 20260!2C.01-Cp'§tlNl3À do

'/,.,, r +\,., c O".rÍ r, C, n.' .e,u tr rr:r?.â dÊ +r o,(1à, r uaoo,içro Cu\
..'-,.!ío cJs ôorã\ dc 

'ÉplanrJçio 
dr sLtc'nJ d.

rda-(v. ,in'c d{ G-nerâ \arndo/CL Â r.àl'za, se no d . ll dP
tor lrr Ji,r . c úo{'.rr, i o Po'rr' {ú'w so,.!,/.ômpr!s), o td.ràr Ê

j"r )r-.í\ L .io ch!..*5 nr iateíÍá- no Po(ài tra.onâl d. Conkótat&5 Púbt.ãs
i,N{,) p 0ndfr0§o .jü,Õii.ô hLí^ //pn(p.sov.brlápplêdnà l?q'Genrrà
,-rnr) .t:í i5 r.r.,nrir .r=l luA5ci (932216) m3io6 lníorfro!õet .o §e(or de

t rt ttxt 5àa pn n

(i/'- 
'l 

9dt,rd L'CL, 27 Jr |".êiu .e 2Ôlb
.vrNÀ úGtra oiltqoÁ Dt Át!tioÁ

Àrj.nLe dê C..üaL4çào

Àvrso DE rrclÍÂçÃo
coNconÂÊNcl^ EIFrRôNlc N' 90002/2026'cP

PRFFEITURÀ MUNICIPAT DÉ INDEPFNDINCI/1

EXÍRAÍO DE COTTNA'IO

o M"n.D o dr rnocDpndênür lo. á pÚhl'ro J 
' 
írrrÔ d t co.!dtu r.' /c,'l rl?'00'1" .1"

.irÍ ü,r;d c' cs2,l0l?61-5(ldr\rnll,õ4 d-r..rús ' 'lvn r' ru+ ru's^»"'L-
o-' âr. c.,.q."aa ó'-.do,l{ (Ô'.Ôíên', r.!Ôn(t I
Oa 025/tC25. Ob,êio.(ô.r !..io dc oo Ccn''ô dr \rrn\i.r
fíco'sriJl do Mun,c,D'. dc indcDcnoôM'ã Cl. <o't',àdr. XRp sefr(ôq tÍOÀ Crlp'
53 4O7.6aJIOOOr-6,. o:jrr d. .r,siní' r 2glJl/2026 p'á,ô de v.8Àro,

a€s ts;êDnô5 Úrbr'r'.o"(e(j. (o-unao 5à1. o.jen.dr,d d( l.rÉ'd- Jd st' d'
§i.:dÊ ê Éj'êLdo M"nê.es dê O vcli/ . RPD,Ê:cntà1te êsh dâ Lrp'P1r' rHP se\(oi rl'ln

t, re rdnrro ,i, z'J1b dá,b. á Cu',..,iã. ax-!,1'. \rl*
oÍddnàdor! de dcapêsi! dà sêcrerrna de sàudo
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COtilISSAO DE

Folha N'

otÁnto orrctnl oo EsrADo ; sÉruE : I ANo xvlll N"021 | F9RTALEZA, 02 DE FEVEREIR6 DE 2026

uslÂDo Do CEARÁ - PREFEITURá. MUNICIPAL DE CARTRIAÇU-CEAú - AVTSO DE EXTRÂTO DE C9NTRÂTO - PROCESSO

ÀDr\ttNtsrRATrvo N" 00005.202su2?/0002-04 - coNTRATo t':oiootzlo0ot - oRIGEM: PREcÀo ELETRôNlco N" 2025.12.16.01 -
coN.TRATANTE: sf,cRer,lmenultctpÀlog saúre-corrnlreDA(o).....: cRÂJUBARcASES LTDA-oBJETo: coNTRÂTAÇÀo DE

EMpREsA pARA o FoRNEctMENTo DE RECARGA DE oxlcÊNto/cÁs MÉDICINAL PARA ATENDERAS NEcEsslDADEs DA SECRETARIA

óe iÀúóe nó vuNrcÍpto DE cARrRrAÇu-cEAú, p RÂo EXERClcro FINANCEIRo DE 2026. -vALoRTorAL:Rs 273.517,00 (DI izENros
É sÉiÀNr1jrús úrq qunne:ltos ! oezpssÉre nre.ls) - pnoGRAMA DE TRABALHoT 0s01.10.302.0027.2.104 - lúANUT. HosPlrAL

E BLOCO DA AT. MEDIAe-tt COtr{R Á.I\ASUI-,ATORIÀL E HOSPITALÀR - BLMAC, R$ 271.517,00 NO ELEMENTO Di PESPESAJ.3.90.30.00l
úÃiÉnrÀi oe cousuMo, MATERTAL DE coNsuMo - MATERTAL DE coNsuMo, MATERIAL DE coNsuMo - vlcENCIA: DE l2 (DozE)

MESES . DÂTA DAÀSSINATURÂ: 27 DE JANEIRO DE 2026. CÀRIRIAÇU-CE, EM 28 DE JANEIRO DE 2026. EMERSON DA SILVA XAVIER -

sEcRETÁRIo Mr,h,rcrPAL DE sÀúDE.

Est)\t)O DO CEÁRÁ - pREFEITURA MUNICIpAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Aviso de licilâçÂo - Pr€gio Eletrônico no 202ó.01.30-2. A

Or(tcnrtlor.\ dd Despesas dâ Fundaçào Mcrnorial Padre Cicero do Municipro d€ Juazeiro do None, Esrâdo do Ceârá, no uso dc suas àtribuiçõe§ ltgais

ll,.rtsa'dc Lrcrtáções do Brâsrl (BLL), ceÍrârne ircii0àrio, m modclidâde iregâo Elclrônico no 202ó.01.10.2, cujo objcLo é a aqu§içâo,de móveis e

ustof dos desrin;dos ao âtendinrerro dâs neccssidades da Fundaçâo Memorial Pãdre Cicero, pcrtencente ao Mur)icipio dc Juazciro do NortdCE, cooformc

".p"iifl"rço"rú."*"aaasjunroâoEditâlConvocatóriocscusanexos,comabcíuramarcadapâraodial6deÍevcrclrode2026,rpirtirdâs09:00horâ§.úlir i"ioÃrçol r" r",1" dá Centrat ae Compras ao Mun;cipio, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, í' 120, l'andar - Cenlro - C€Pr 63.010-015' pelo

i.ún" 1uu1jt»-o:or, no horáüo de 08i00 às t4:00 horâ; ou ainda pelo e-mail. cpl@juâzeiro.ce.gov.br Juazerro do Noí€/CE,30 dejaneho d€ 2026.

Tcresa Màrii Siqueira Nascimenro ArÍais - OÍdenâdoú de Despesas - Fundaçâo Memoriül Pâdre Cicero

EsrADo Do cEAR i - pRoFElruRA MUNIctpAL DE MoNsENnoR TABosA Avtso DE LtclrlÇÁo PREcÁo ELE-TRÔNICO N'

03.2026-PE0{. AS SECRETARÍAS ll|UNICIPÀIS DE MONSENHOR TABOSA - CE, TORNA PLtsLICo aq! R94LIZr^rRl,1s-99-991!r.99
ora l] oe pevgnttto DE 2026, No ENDER-EÇo ELETRóNICo HTTps://coMPRAS.M2ATECNol-oclA.coM.BR/, PREGAo ELETRoN]co
\. u.t,202(].pE04 OBJE rO. REC|STRO DE PRÊÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL ÀQUISIÇÃo DE FARDAMENTOS ESCOLAR PARA

\r.u\(,s r).\ r*:r)!: \ru\rcrp^L r)E ursmô-o'o 
-lrüN-iCiiiri óe i,ronsÉnrrôn r,rÀosrrcr:. o FDITAL E sEUs ANExoS PoDERÀu

ii:ir-ôijj:róôsilód'snór,nr:ço.s ei-arnoNrcos HTTesr//coMpRAs.M2ÂTECNoLoGIA.coM.BR/ - HTTPST^ ww.MoNsENHoRrABosA.
r.ri,.cr-,v.0r,, HTTpsT,MUN-rôrpros-LtcrrAcoES.TCE.cE.covBR/lNDEx.pHP,/LICITACÂo/ABERTAS; tNFoRMÂÇÔ,Es_N-o ENDEREÇo:
pnaCa I oÊ SETEMBRO. t5. CENTRO, MONSENHOR TABOSA -CE. MONSENHOR TABOSA/CE, 10.01.202f,. JOSE RENE FELIPE DE

ARAúJo - sECRETÁruo MUNICTPAL DE EDUcAçÀo, JUvLNTUDE E ESPoRTE

ESTADo Do cEARÁ - pREFotruRÂ MUNIcTpAL DE cuARACIABA Do NoRTE - TiTULo: Avtso DE REvocAÇÃo Df, LICI TAÇÀo

- e LUrOnlOeOg SUPERIOR DA SECRETARTA DE SAUDE, NO USO DAS ÀTRIBUIÇÔES QUE LHE SÃO CONI:E_ryDAS-, RESOLVE:

rrivôóe,Íõi[otÉ§§õ üóiirrOnro NÀ r'IoDALtDADE PREGÃo ELErRôNrco 0601001/2026-PE oBJEJo: R_Ec_Í§rR^o-DE PREÇos
i,i,ii ÉvirrrlllÃ aóirrsrcr'tes ns cÁC oxrcÊr,lro MEDTCTNAL coMPRIMtDo EM clLlNDRo (coM cEssÀo cRÁTUlrA DE

iiilt,i,iãiili'i'ii iir"'iiiüÀ'Íi íEcÉ!íõ;ôõ§ óôs úsu-ÁRió§no aisreue roc,rL oe srúon. sbs r nesroNsÂBr Lr DADE DA

iii jrri;riarió-d-s.i-Cor óo riútiõípto oE cuARAcTABA Do NoRTtr/cE, coM BASE NA TSTIFICATIvA coNsrANrE Dos Allros
i;) t;RõiL.i;õ 

-ÉúNóÁrrÉr,,reiao 
r-rcrr-' ÀR'l'. 71, tNCrso E § 2', DA LEr r.Í.113/21. oRD[NADol( DD DÊsPESÂs DA SECRETARIA

}1I \I( IPÂL- DE SAL DT,: IiAIMUNI)O JOSE ARÀCÁO MARTINS'

pRLtjE -URÀ MUNtCIpÀL DE MERUocA. o FUNDo DES. DA EDUCAÇÀo BÁSlCÂ E vAL. Do MAGISTERIo, arÍavés do-seu Pr€goeiro. roma

nu b I rco o ue rcâlizrra Às 0r: I0. ,lo dra I I ,lc fe! êrê iÍo de 202 6, no endereço eletrônico hlr Fs:'/coDrPras. m2ârecnotogia. corn. b1. PREGÀO n' 0J I Lol -2u2 J

ô1,1.,;,ÀôüisiÇfôõÉ r-lünõ§ór'óeirCo§ e verenrÀrs peoncócrcos pAú ArENóER Às NECESSTDADES DA REDE NluNrclPAL DE

ENttNO dEMEifUoCÁJCE. ocditalc scrisâncros, podcrào scrobridos nos cndcrcçosclcúônicos www.mcruoca.cc.gov bÍ; httPs//co,mpÍas m2alccnologia.

pedro Scmdaio, n,185. BâirÍo: Divino Sclvador, MÉruoca-Ce. lúeruocâ CÉ. l0 dc jrnciro de 2026. Frâncisco Aldrr L,nra l'êre'Ía - Itcguerro.

pr,r,rirLríu MuniciDot dc Ouixadá. A SccÍchria dc Assisrência Socral de Quiradá. rrravés d! suâ Pregoeira, lomc público quc rcalrzrrá às 09:00 do Jr,i 2l

i,iritr:iir ,i; io.oo: ro:o-lrni,. oui.,u, n"sl;rrr,l.. úõ. 
"i.r",lo 

lrr"r". . ewniúis cont.araÇões de s€rviços de Auxílio Funerul em.àt€ndimenro as

do \t(r ic ipro de Quixadá-Cc. O edilat e seus ÂncÀos, poderào ser obrrdos nos endcràços elerrónicos htlpg&q]IDg§.D14§g!9bgiê.ç9l].bí ou no endercço

l r,'". r".J'l*g" ü"1i"., ./n, Campo Vclho. QuixadraE,l0 dc jrncno dc 2026 Gésvka CÍisóstomo dc Sousa- PrcSo€im

prcfciluru Municipâl dc Noyâ Russsi - Exrrsto do Primêiro Adltivo dê PÍrzo so ContÍrto tr' SI-CP005/2024. Processo Adminrstrâtivo n"

õOOO?. ZOZnOlZllOOO t-ZO - Conrrsto n. Sl,CP0O5/2024 - Origem: ConcorÍência Pública n: SI-CP005/2024 - ConlÍatante: Secrctaria de Infrâestrutur! e

UÍbaDisrDo - Contrôtada(o): M A FEIrosA o-É-SôÍie r:iôÀ - óii"ü, ÚnÁ.cúlz,qçlO oRLA DA LAcOA DE SÀO PEDRo No MtNICiPto
úe úóvÀ nuÀiÀiióe, ôBJETo Do coNvÊNro CAIXATMTUR"N'95524r/202r e PLANo DE TRABALHo N" 1092487.83. valor Global: Rs

2.772.8j6,16 (Dois mitháes, serecenros e selenrâ e dois mil, oitoc€ntos e dezcss€is reais e lrinta € seis centâvo§) - Data da Ass,n0tura: 05 de dezembro de

2025.

r).,.r,{r. Jo Jrx n Je rn.rr(,, de 202õ, ro endeÍeço eleúônr{o hllos:/,compÍus.m2íteünolorrr.uom.fr/, CoNCORRÉN( lA l'UC!!q4 ll !L!ryg].?9?!-
ohtüru ( u\\ tRt,ÇÀu'DU sÁN'tuÀRro D[ NossA SENHoRÁ DAs GRAçAS No MUNlciPlo DE NovA l(ussAs. coNFoRME ('oNvLNlo

.ü o\ br. *swnu\0nrssr. tr.sov.br trcrrncao.al]!: Infonnrçôcspclo rclclbnc: (88) 1672-1920 ou no crdcrcçu Rrra PedÍc Frinl:rsco Rosa n" I)88. Ccnrro

N';: R,'.; de 2026. Ívinicuedes BernaÍdo de AÍ0gào MaÍins ' Agenre de Conrraraçào'

Estrdo do Csãrá - PreÍeiturâ Murlclprl de Abri!Íâ - Aüso de Licllâsão - Pr€gÀo ElerÍônico n'2026.01.30.1, Reâlizará Licilâção, através da plaral'omr:r

"fct.Àni* 
***.co.p*"abaiaÍagov.c;m.bÍ, cujo objelo ó a contÍatação dccmprcsa para fomccirncnto de ali cntâçào cntcral, fónnul sc suplcmcnLos

pr., p""i."i.. iÃ i.ta" a. r,rin'e,zUtriaoa. *iricio'nat, através da Sácreraria úunrcipal de saúdê de Abaiarâ-/cE. Abeírura: 20 de fêvereiro de 2026. às

õghobllrür. Início de acolhimenro das proposias comerciais oconerá â parltdo di0 03 dc f€veí€i.o de 2026, Às 09h00min. MaioÍcs info.maçõ€s e enlrega de

",Lirri*iiã ",r,t"*ço 
A"t onico: www.ioniprusubliaragov.corn.br, poré+rail: licilacrorbaiâra(rgmail.com. Abâiârs/C8,30 dc jrrreiro de 2026. FÍânchco

Crrdosos dc Sousa JúnloÍ - Pregociro Oficlsl do Município.

Es t ADo Do ctrARÁ - pRtrFEl ruRA MUNtclpAL DE TAMBoRIL - Avlso DE ADENDo Ao EDITAL - PREcÃo ELETRÔNrco N"

OOZiZO:flpC OSJtrTO: Contraríçio deelrpÍcscparaâ prestaçào dc scn iços no tofi)ecimenlod€ refelçôes tipo qüenlirrh!, kils lanchcs, sanduiches colTe

brcrks c §,:rviços dc butcl pâr arcndcr as nccersid;Jcs das dircrsas sccrctâriÀs do N'lunicípio de Ta boril-CE, comunica üos intcrcssados â AltcÍaç,o no

it,trrat crrJo via.rrtcnrlo, qúe poderá scracessarjo na sede da Comissão de Licitação, no sitedoTCE - CE: www.tce.ce.sov.br no link ponalde lrcitaçõ§s, no

srsrcrna eletrônico: hlLq!&&. Â.essaIa'ros que a presente modrficsção impactc dirchmenl€ na fonnulaçãodas proposlas. Informamosque o InÍcio da Sessào

scrá as 08h0lmin ao aii-20 de Fcvcrciro àe 20i6. Tamboril-CE, l0 de Jsnciro de 2026. MsirrN Soârcs de Souzg - Pregocirü.
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2026 DrÁRro oFtcrAL Do MUNlciPlo 05

co!]lrssÂo DE Licr,A:Á3

tolhalo 'lX 
Vl

Art.2
prrblicaçào.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Arr. 3". Revogar]]-se ns disposiçóes ern contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

None, Fsrado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de fevereiro do

ano cledois milevinte e seis (2026),

FELIPE M IK,{EL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

IREFEITI,'Rr\ lv{1.)NICllPÀl- DElLli\ZEIRO DO NORTE

r\ is.r dc liciuçio, Pregho Elerrônicn n' 2026.01 30.2, A Ordenn.lora

.:lc Í)cspesrs da Fun,leção I\4emorial Plclrc Cícero do Municil'ro c1e

Jua:eiro.lo Norre, Estado do Ccará, no uso .lc suâs atri['ui$-)es lcgais'

rorrra púhlit<r, ptIa conlr<'citrcrTttr .los tntcrcssad.:s, (luc r'srará

r.rlrr \liJ\), f()Í In(i(, rh pl,rr,tí,rmrir eletrírlrica wNrv.bllconlpras'conr,

L\\: Írrrft)i(rJi() J:r ltols,r Jc Liciruçi,cs do Brasil (BLL), ccrtarrre

lj(ir;rr,lri(), ni nrorlaLichJ.'l'rcgno ÊL'trarnr.,) n'2026.01..)Ll.Z, cujo

a-, ,:l-.j.,r,r c r ail.risLçi r de ltoveis c esrotiJr,s .lesrinados a,:r arendimenro

Jn-. ncccssiclaJes Ja Fun.l:rçáo Mtrnorial l'edre Cicero, pcrtenccntc

ruo lvlunicilio dc Juazciro do Norrc,/(lE, corrfornrc csl.r:cificilçõcs

irL)res(Lrtâ(hs junto ao )ldital C(rll!'(rcâtórt<j e sctls rllexos, colll

at'rrtura nr:rrcrcla plra o clil I6 de tlvererro de 201(r, I parrir dls

09,00 hr,r.rs. Mris intirrrnaçtres nrr sedc do Cercral rle Cornpras do

)r'ítr rriL:ipio, sito rrr R' lnrenenrt'r lico Erivittll) Crtt?' rlÔ [20' ]" anilar

- Clcnrru - LlL.P, 6l t)l0t'115, Pclo rclcfonc (EB).i199'016li' ncr horár itr

.lc r-rS,00 irs l4:00 h()ràs ()Lr iundâ pch, c.moil cpl(4juazeiro ce go,''.hr'

lLr.rzr-iro Jo Norre/'CÊ, i0.lejancirc, Jc 2026. Tetesa Maria Siqrreira

N.rscinrcnro Arrais - ()rclen.rrJor.r .le Desl,esas - Irun.loção iv{e:norial

Paclre Cir:cro.

EXTRATO CONTRATUAL

A CÁMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, OTNA

prJblico o exrrato rlo Courrato No t8010125, decorrenre cla Dispensa

Eletrônica de Liciração n" 001,22025-CMJN, cujo obieto é ir

Contraração de empresa para a presrâçâo do servrço de confccção de

comenclas clo legislacivo e detirulos honoriíicos de cid ad ão juazeirense,

pâÍa outorgâ a personalidades civis, rnilirares, judiciáriâs ou

eclesiásticas em reconhecimento aos relevantes serviços pleslâdos ao

nrunicipio c{eJuazeir<) do Norte.

CONTRATANTE. CÂMARÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE,

CONTRATADA. MEI MARIA GIOVANE DUARTE PINHEIRO,

pessoa juridica de direi«r privado, sedrada à Rua do Cruzeiro, 304,

Centro, Juazeiro do Norre.CE, CEP,63.010'212, inscrira no CNPJ

N'39,?11.434/O0Ol-35, por sua representcnte legal, a Srr' Maria

Ciorane DtLarte Pinheiro, CPF N' )C(X.908.203')C(.

DOS VALORES CONTRÂTADOS

Ovalor do presente Termo de ConnÀto e de R$ 35.000'00 (TRINTA

E CINCO MIL REAIS}.

DAVIGÊNCIA' O prazo de vigência deste Termo de Conrraro é de

18/01/2075 e encerramento na data de 31/12/7025

ORDENADOR DE DESPESAS. FELIPE MIKAEL VASQUES

MONTETRO - Presidenre de Câmara Municipal de Juazeiro do Norre/

CE.

DÂTA DA ASSINATURÂ, l8 de março de 2025

Juazeiro do Norte-CE, l8 de nrarço de 2025

FELIPE MIKAELVASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE DA CÂMÁRA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO

NORTE
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